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02128.001299/2021-41
Número Sei:12751806

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA CANASTRA
AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES 498, -  São Roque de Minas - CEP 37928000

Telefone: (37) 3433-1324/1326
 

PROTOCOLO OPERACIONAL DA VISITAÇÃO (PROV)

 

O chefe do Parque Nacional da Serra da Canastra, no uso das competências delegadas por meio da Portaria
n°113/2021 define o protocolo operacional da visitação quanto aos seguintes temas:

Dias e horários de visitação:

I - As portarias 1, 2, 3 e 4 estarão abertas diariamente a visitação pública no período das 08hs às 18hs.

II- A área de visitação Complexo Paraíso estará aberta a visitação pública diariamente, no período das 08hs
às 18hs, com possibilidade de fechamento às segundas ou terças-feiras para manutenção, exceto quando
estes dias forem feriados.

III – Atividades especiais de uso público, como observação de vida silvestre, funcionarão nos seguintes
expedientes: 04hs às 21hs para acesso às Portarias 1, 2 e 3 e de 07hs às 19hs na Portaria 4.

1. Os veículos utilizados para adentrar no Parque Nacional da Serra da Canastra (PNSC) em horário
especial, pelas portarias 1, 2 e 3, deverão portar autorização do ICMBio para prestação de serviço
comercial de transporte terrestre de passageiros para fins turísticos ou deverão ser veículos do
próprio visitante acompanhados por condutor autorizado para a prestação de serviço de
condução de visitantes;

2.  Visitantes a pé ou de bicicleta poderão entrar no PNSC em horário especial pelas portarias 1, 2 e 3,
sem necessidade de prévia autorização.

 

Comércio e consumo de alimentos e bebidas:

I - O comércio de alimentos e bebidas serão permitidos:

1. No antigo sub-centro de visitantes (coordenadas UTM 23K 340548.24 m E / 7753010.93 m S -
acesso pela Portaria 4); e no Centro de Visitantes (coordenadas UTM 23 K 351934.81 m E /
7759712.51 m S - Portaria 1), por intermédio de prestadores de serviços de alimentação previamente
autorizados;
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2. Nas estruturas de visitação do Complexo Paraíso, no contexto do contrato de Permissão.

II - O comércio e consumo de bebidas alcoólicas estará restrito às dependências do restaurante e locais de
hospedagem de visitantes do Complexo Paraíso (coordenadas UTM 23K 313385.05 m E / 7749476.72 m S
e 313207.52 m E / 7749709.52 m S).

 

Restrição de acesso a atrativos:
 
I - A trilha entre os atrativos parte baixa e parte alta da Cachoeira Casca d`Anta será interditada em
períodos de chuvas intensas, conforme recomendação do Serviço Geológico do Brasil. O visitante deverá se
atentar à sinalização e buscar informações sobre as condições climáticas da região, cujo período chuvoso
costuma variar de outubro a março.
 

Declaro para os devidos fins que as definições das ações e procedimentos operacionais necessários para
a visitação presentes nesse PROV foram estipuladas em observâncias as normas e zoneamento prevista no
plano de manejo do Parque Nacional da Serra da Canastra vigente, por sua vez, nos instrumentos de gestão
do uso público vigentes.

Este protocolo de visitação passa a ser adotado a partir do dia 11/10/2022.

 

Atenciosamente,

 

FÁBIO LUÍS VELLOZO DE MELLO

Chefe do Parque Nacional da Serra da Canastra

Documento assinado eletronicamente por FABIO LUIS VELLOZO DE MELLO, Chefe, em
11/10/2022, às 17:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 12751806 e o código CRC 21F49257.


